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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 2 6, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 
Tornar Público em conformidade com o contido na 
Lei Complementar n. 1883/2012 e suas alterações 
posteriores, em conformidade com o Edital do 
Concurso Público Municipal 01/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas,  

 
Considerando os termos do Memorando nº 211/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos; 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no Anexo I, que 

faz parte integrante deste decreto, que não atenderam às convocações, desistentes ou 

desclassificados por não apresentarem as documentações exigida ou não atendimento 

dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à qual foram convocados, em 

concordância ao Edital de convocação nº. 06/2024 do Concurso Público Municipal nº. 

01/2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de abril 
de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O - Edição nº: 2338 

Data: 02/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.04.02 14:58:31 
-03'00'

MARCIO ARTUR DE 
MATOS:652299678
20

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.04.02 
15:14:53 -03'00'



2
Telêmaco Borba, 02 de abril de 2024 - Edição 2338

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DECRETO Nº 3 0 3 2 6 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS   

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU QUE NÃO CUMPRIU TODOS OS ITENS DO EDITAL PARA 

ASSUMIR O CARGO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 06/2024 – CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 01/2023 

N.º 
ORDEM CLASSIF. NOME CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO 
EDITAL 

Nº CONC Nº MOTIVO 

 
1 17º RITA DE CASSIA CARNEIRO AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS 
 06 01/2023 CANDIDATO(A) NÃO COMPARECEU  

2 19º VAGNER SAMPAIO MIRANDA AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

 06 01/2023 CANDIDATO(A) NÃO COMPARECEU  
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 2 7, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 
Tornar Público em conformidade com o contido na 
Lei Complementar n. 1883/2012 e suas alterações 
posteriores, em conformidade com o Edital do 
Concurso Público Municipal 01/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas,  

 
Considerando os termos do Memorando nº 212/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos; 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no Anexo I, que 

faz parte integrante deste decreto, que não atenderam às convocações, desistentes ou 

desclassificados por não apresentarem as documentações exigida ou não atendimento 

dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à qual foram convocados, em 

concordância ao Edital de convocação nº. 07/2024 do Concurso Público Municipal nº. 

01/2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de abril 
de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O - Edição nº: 2338 

Data: 02/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.04.02 14:56:26 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
7820

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.04.02 
15:15:19 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DECRETO Nº 3 0 3 2 7 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS   

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU QUE NÃO CUMPRIU TODOS OS ITENS DO EDITAL PARA 

ASSUMIR O CARGO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 07/2024 – CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 01/2023 

 

N.º 
ORDEM CLASSIF. NOME CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO 
EDITAL 

Nº 
CONC 

Nº MOTIVO 

 
1 2º THALES DISTEFANO 

JUNG 
TECNICO MUN.NIVEL 

SUPERIOR FARMÁCIA 07 01/2023 CANDIDATO(A) NÃO COMPARECEU  

2 2º KEILA FERREIRA 
CAMARGO 

TECNICO MUN.NIVEL 
SUPERIOR 

TERAPIA 
OCUPACIONAL 07 01/2023 CANDIDATO(A) NÃO COMPARECEU  
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 2 8, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 
Tornar Público em conformidade com o contido na 
Lei Complementar n. 1883/2012 e suas alterações 
posteriores, em conformidade com o Edital do 
Concurso Público Municipal 01/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas,  

 
Considerando os termos do Memorando nº 213/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos; 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no Anexo I, que 

faz parte integrante deste decreto, que não atenderam às convocações, desistentes ou 

desclassificados por não apresentarem as documentações exigida ou não atendimento 

dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à qual foram convocados, em 

concordância ao Edital de convocação nº. 08/2024 do Concurso Público Municipal nº. 

01/2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de abril 
de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O - Edição nº: 2338 

Data: 02/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.04.02 14:57:28 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.04.02 
15:15:37 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DECRETO Nº 3 0 3 2 8 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS   

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU QUE NÃO CUMPRIU TODOS OS ITENS DO EDITAL PARA 

ASSUMIR O CARGO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 08/2024 – CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 01/2023 

N.º 
ORDEM CLASSIF. NOME CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO 
EDITAL 

Nº 
CONC 

Nº MOTIVO 

 

1 1º GUILHERME SABINO DO AMARAL 
MORAES 

TÉCNICO MUN. NÍVEL 
SUPERIOR BIOQUIMICA 08 01/2023 

Formação acadêmica do candidato impede de realizar as 
seguintes atribuições do cargo:" dispensar 

medicamentos de uso continuo e permanente"; 
"[...]"assistência farmacêutica aos cidadãos". Conforme 

anexo I do edital de abertura 01/2023. 

 

 
 



7
Telêmaco Borba, 02 de abril de 2024 - Edição 2338

Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 051/2024 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

Art. 1º - AUTORIZAR o Vereador Anderson Antunes a dirigir o 
veículo oficial da Câmara Municipal de Telêmaco Borba até o Município de Curitiba-
PR no período de 02/04/24 a 05/04/24 para conduzir vereadores a Curso a ser 
realizado naquele Município. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 01 de Abril de 2024. 
. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 052/2024 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação por Serviço "Pro Labore", em 
atenção ao disposto no Artigo 14 - A da Lei Municipal 1548 de 14 de junho de 2016, 
alterada pela Lei Complementar 126 de 13 de março de 2023, conforme 
discriminado abaixo, a partir de 02 de abril de 2024: 

 
Servidor Símbolo  Denominação 
FABIANO DE ALMEIDA GS-3 Gestão de Patrimônio e Recebimento de 

Bens 
 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 01 de Abril de 2024. 
. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL Nº 101/2024 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Rodovia PR-160 Marginal Pista Oeste, 1005, Distrito Industrial – CEP 84269-090, 
Telêmaco Borba-PR; DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS; para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto 
no art. 257, parágrafo 7 da mesma Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, 
a não indicação do condutor, implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

 
PLACA Nº A. I. T. DATA 

INFRAÇÃO ARTIGO 
AVISO DE 

RECEBIMENTO -
AR 

DATA LIMITE 
  

 ALS2H19 279150T000009395 27/12/2023 181 XVII YB 440730030 BR 09/05/2024   
 ARP2172 279150T000009865 06/03/2024 181 XVII YB 440730511 BR 09/05/2024   

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

  ANT3G90 279150T000009194 13/03/2024 181 XIII YB 440729513 BR 06/05/2024   
  RHY2I43 279150T000009397 09/01/2024 181 VIII YB 440730180 BR 09/05/2024   
  AF0754 279150T000009394 27/12/2023 181 XVI YB 440730193 BR 09/05/2024   
  AQJ6I63 116100T001376653 05/01/2024 181 XVII YB 440729990 BR 09/05/2024   
  BCS6C23 279150T000008971 04/03/2024 181 XVII YB 440730397 BR 09/05/2024   
  BCC8B37 279150T000009389 29/12/2023 181 XVII YB 440729941 BR    
  SDP3E42 279150T000009502 09/01/2024 193 YB 440730009 BR 09/05/2024   
  QIQ4E08 116100T001374719 06/01/2024 182 X YB 440730128 BR 09/05/2024   
  BAM0H18 116100T001384287 07/01/2024 181 IX YB 440730176 BR 09/05/2024   
  ASAD07 279150T000009087 18/03/2024 168 YB 440730560 BR 09/05/2024   
  QMR0G63 116100T001072773 08/01/2024 181 IX YB 440730162 BR 09/05/2024   
  BBM2G16 279150T000009374 04/01/2024 181 VIII YB 440728402 BR 02/05/2024   
  BBO8I51 279150T000009311 06/02/2024 181 XVII YB 440725012 BR 08/04/2024   
  APH3064 279150T000009406 08/02/2024 181 XVII YB 440725295 BR 11/04/2024   
  PYR5G76 279150T000009408 06/02/2024 181 XVII YB 440725278 BR 11/04/2024   
  LXJ9A14 279150T000009704 08/02/2024 181 XVII YB 440724989 BR 08/04/2024   
  MEH9I65 279150T000009739 10/02/2024 181 XVII YB 440725919 BR 15/04/2024   
  RMD6J41 116100T001585537 05/03/2024 181 XV YB 440729181 BR 02/05/2024   
  AYQ2619 279150T000009342 23/02/2024 181 XVII YB 440728699 BR 02/05/2024   
  AWA2061 279150T000009156 07/12/2023 181 XVII YB 440726225 BR 18/04/2024   
  LNH3008 279150T000009875 04/03/2024 181 XVII YB 440730525 BR 09/05/2024   
  BCP2691 279150T000008289 10/01/2024 181 VIII YB 440729955 BR    
  BLL2538 279150T000009126 12/01/2024 181 XVII YB 334249501 BR 18/03/2024   
  OIN1F76 116100T001517393 02/02/2024 181 I YB 334252390 BR 04/04/2024   
  AXF2101 116100T001548243 31/01/2024 181 XIX YB 334251726 BR 01/04/2024   
  ALY6F44 279150T000008910 27/11/2023 181 XVII YB 334252179 BR 04/04/2024   

  PZL0I86 116100T001560615 08/02/2024 181 XIX YB 440723949 BR 05/04/2024   



10
Telêmaco Borba, 02 de abril de 2024 - Edição 2338

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

  LQD2D99 116100T001374707 29/12/2023 181 XV YB 440728464 BR 02/05/2024   
  ACA1292 116100T001422306 28/12/2023 181 VIII YB 440728138 BR    
  AOA7J80 279150T000009347 23/02/2024 181 XVII YB 440728835 BR 02/05/2024   
  DHY3606 279150T000009434 28/02/2024 181 XVII YB 440728932 BR 02/05/2024   
  BCJ1H99 279150T000009429 12/03/2024 181 VIII YB 440728950 BR 02/05/2024   
  GBW2091 116100T001109893 29/12/2023 181 XVIII YB 440728420 BR 02/05/2024   
  FEA7133 116100T001340296 23/12/2023 181 XVII YB 440729235 BR 03/05/2024   
  ATL8994 279150T000009439 26/02/2024 181 XVII YB 440728946 BR 02/05/2024   
  MEF7570 116100T001374712 02/01/2024 181 XV YB 440728610 BR 02/05/2024   
  OAA1I79 116100T001347700 30/12/2023 181 XV YB 440728416 BR 02/05/2024   
  AYD5462 279150NIC0004354 20/02/2024 257 YB 440728331 BR    
  ARZ6241 279150T000009426 11/03/2024 181 VIII YB 440729031 BR 02/05/2024   
  AMT5580 279150T000008339 04/12/2023 181 XVII YB 440724326 BR 08/04/2024   
  ACY3D38 279150NIC0004302 12/12/2023 257 YB 440727968 BR 29/04/2024   
  PVS5615 116100T001601755 25/02/2024 181 VIII YB 440726715 BR 22/04/2024   
  FHI0920 279150T000009317 15/02/2024 181 XVII YB 440726707 BR 22/04/2024   
  ATG9460 279150T000009316 15/02/2024 181 XVII YB 440726640 BR 22/04/2024   
  AUC5I41 279150T000009256 27/11/2023 181 XVII YB 334252046 BR 04/04/2024   
  BAR0310 279150T000006943 21/12/2023 181 XVII YB 440728124 BR 29/04/2024   
  ANV2699 279150T000008285 21/12/2023 181 XVII YB 440728107 BR 29/04/2024   
  MJK8G61 279150T000009159 20/12/2023 181 XVII YB 440728186 BR 29/04/2024   
  IQF9209 279150T000006941 20/12/2023 181 XVII YB 440728243 BR    
  MJK8G61 279150T000006940 19/12/2023 181 XVII YB  440728172 BR 29/04/2024   
  CPO2985 116100T001405720 30/01/2024 181 XV YB 334251607 BR 01/04/2024   
  BBL9902 279150NIC0004276 14/11/2023 257 YB 334251403 BR 01/04/2024   
  APP5G92 116100T001405731 30/01/2023 181 XV YB 334251655 BR 01/04/2024   
  ASH7C89 116100T000804650 28/11/2023 182 VI YB 334251448 BR    

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 01 de Abril de 2024 Jorge Luiz Vella Junior 
 
 
 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998). 
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2ª ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024 DO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

TELÊMACO BORBA – PR

Na data do dia vinte e oito de março de dois mil e vinte e quatro, às quatorze  

horas,  reuniram-se  via  plataforma  eletrônica,  em  atendimento  aos  dispostos 

normativos  e  legais,  os  membros  do  referido  Conselho  Deliberativo,  Hinayra 

Cristina  de  Almeida  Bueno,  Presidente,  Sheila  Aparecida  de  Camargo,  Vice 

Presidente, Everton Pereira dos Santos, Secretário e Antônio Marques de Castro, 

Conselheiro Suplente; A Presidente iniciou os trabalhos, dando ciência sobre o 

assunto em pauta: 1) Referente as devoluções das Contribuições Previdenciárias 

sobre Verbas Transitórias, foram apresentados para deliberação os protocolos nº 

14918/2023 em nome de Melyane dos Santos Zela e nº 14921/2023 em nome de 

Strael  Suzane  Antocsko,  com  as  documentações  necessárias,  solicitando  a 

devolução  das  Contribuições  Previdenciárias  sobre  Verbas  Transitórias.  Foi 

colocado  em  votação  e  por  unanimidade  foram  aprovados  para  realizar  os 

pagamentos. Tendo em vista a quantidade de processos de devolução e ser um 

direito dos servidores, não serão mais elaborados manifestações individuais por 

servidor, sendo que este conselho é favorável a devolução. 2) Foi apresentado 

para deliberação a Filiação do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco 

Borba  na  Associação  Brasileira  de  Institutos  de  Previdência  Estaduais  e 

Municipais – ABIPEM, colocado em votação e por 2 votos a favor e 1 contra foi  

aprovada a filiação na ABIPEM. Tendo em vista a filiação promover a participação 
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em prêmios concedidos pela ABIPEM, sendo que a solicitação da filiação foi por 

parte do Comitê de Investimentos.  3) Ficou decidido em reunião que todos os 

processos serão encaminhados ao Conselho para conhecimento, mesmo que seja 

em lotes.

E, como ninguém mais fez uso da palavra, após ter lavrado a presente ata em livro 

próprio, fiz a sua leitura e a submeti à apreciação do Conselho Deliberativo que a 

aprovou  por  unanimidade,  sendo  assinada,  pela  Presidente,  Secretário  e  Vice 

Presidente.

Telêmaco Borba, 28 de março de 2024.

Everton Pereira dos Santos Sheila Aparecida de Camargo

Secretário           Vice Presidente

Hinayra Cristina de Almeida

Presidente
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 

TIBAGI 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 09/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de programas de 
informática (Softwares), referentes aos sistemas contabilidade, Licitação e Compras, recursos 
humanos, portal da transparência, englobando os serviços de instalação, licença de uso, treinamento, 
customização, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e atendimento 
técnico para os Softwares, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional Caminhos do Tibagi. 
 

Valor Máximo aceitável:  R$ 20.280,00(vinte mil, duzentos e oitenta reais).  

Base Legal: Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis.  

Recebimento das Propostas a partir do dia: 03/04/2024 às 08h30min, até o dia 09/04/2024 às 08:30h, 

com início da fase de lances as 09:00 horas. 

Data de encerramento: 09/04/2024, as 12:00 horas.  

O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados site: 

www.consorciocaminhosdotibagi.com.br e bllcompras.com. Informações pelo FONE (042) 3242-

8501, (42) 3276-2623  e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, . 

Ipiranga-PR, aos 02 de abril de 2024. 

 

CLAUDIOMIR SCHNEIDER 

Secretário  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cabine completa e prestação de serviços
de instalação de cabine e demais serviços (Veiculo Caminhão placas BAU 6320)., em atendimento
ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi.

FORNECEDOR LOTE N°. 01: JULIVER CAPRI NETO

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais).

ENDEREÇO: RUA PEDRO LUIZ CORREIA 157 JD SANTANA DO SABARA / CHAPADA /
PONTA GROSSA / PR / 84062-210

CNPJ/MF N°. 03.817.716/0001-74

FORNECEDOR LOTE N°. 02: LUCIANO JOSUE BRICAILO SVS MECANICOS

VALOR TOTAL: R$ 40.030,00(QUARENTA MIL, E TRINTA REAIS).

ENDEREÇO: ERNESTO DEGRAF 822 / CHAPADA / PONTA GROSSA / PR / 84062-560

CNPJ/MF N°. 38.012.440/0001-31

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA -001 – DIVISÃO AGRÍCOLA

26.782.0002-2002 – Manutenção da Patrulha Rural 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 001 – DIVISÃO

AGRÍCOLA6.782.0002-2002–Manutenção da Patrulha Rural 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de

Terceiros PJ

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso VIII, Art. 75, da Lei nº. 14133/21.

DISPENSA: 01 de abril de 2024

RATIFICAÇÃO: 01 de abril de 2024

Ipiranga PR. 01 de abril de 2024

CLAUDIOMIR SCHNEIDER

Secretário Executivo


